
 
REQUERIMENTO

 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Solicita  ao  Poder  Executivo
i n f o r m a ç õ e s  a c e r c a  d o
fornecimento de água potável,
da  implantação  da  rede  de
esgoto e da adequada instalação
dos  postes  de  i luminação
pública  nos  Assentamentos
Conquista  e  Olga  Benário,  na
forma que especifica. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES, 
 
   REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja enviado ofício ao Senhor
CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO, para que preste informações acerca do
fornecimento  de  água  potável,  da  implantação  da  rede  de  esgoto  e  da  adequada
instalação dos postes  de iluminação pública nos Assentamentos Conquista  e  Olga
Benário., nos seguintes termos: 
                           Considerando que este vereador, vem lutando incansavelmente pelos
Assentamentos Conquista e Olga Benario, buscando garantir melhores condições de
infraestrutura,  acesso  à  saúde,  educação  de  qualidade  e  políticas  públicas  que
promovam dignidade e desenvolvimento às famílias ali residentes. 
                           Considerando que este vereador, no ano de 2024, destinou o montante
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), através da lei municipal nº 6.037/2024, para
custear  a  implantação  da  iluminação  pública  na  Rodovia  que  liga  Tremembé  a
Pindamonhangaba e nos assentamentos, reafirmando o compromisso com a melhoria da
infraestrutura  e  da  qualidade de  vida  das  famílias  residentes  nessas  comunidades.
Destaca-se, ainda, que foram realizadas diversas reuniões junto ao INCRA, buscando a
devida anuência para execução do projeto, conforme comprova o ofício anexo, OFÍCIO
Nº  51476/2023/SR(SP)D2/SR(SP)D/SR(SP)/INCRA-INCRA  e  OFÍCIO  Nº
51611/2023/SR(SP)G/SR(SP)/INCRA-INCRA, demonstrando empenho contínuo na
superação dos entraves burocráticos para viabilizar a obra.     
                         Considerando a necessidade urgente de assegurar condições dignas de
vida às famílias residentes nos Assentamentos Olga Benário e Conquista. Trata-se de
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serviços públicos essenciais,  diretamente ligados à  saúde,  à  qualidade de vida e  à
preservação do meio ambiente. O acesso à água tratada e ao saneamento básico reduz a
incidência de doenças, promove mais segurança sanitária, valoriza os imóveis, fortalece
a dignidade das famílias e contribui para o desenvolvimento social e econômico local. 
                        Considerando que,  foram instalados diversos postes de iluminação
pública dentro de área particular no final da rua 3 do assentamento conquista, em local
diverso do trajeto originalmente previsto e  não seguindo a  via,  o  que dificultou a
instalação de novos braços de luz em trecho importante, faz-se necessário o devido
esclarecimento acerca da regularidade do procedimento adotado. Tal situação levanta
questionamentos  quanto  ao  cumprimento  do  planejamento  técnico  previamente
estabelecido. Em razão dessa alteração no percurso da rede realizada há mais de 15
anos,  um trecho da via  pública  permaneceu sem a devida instalação dos postes  e,
consequentemente, sem iluminação adequada. 

 
Nesse sentido, questionamos: 
  

1) Existe projeto técnico elaborado ou em fase de elaboração para a implantação do
sistema de abastecimento de água potável e esgoto nos Assentamentos Olga Benário e
Conquista? Se não, qual medida a prefeitura pode adotar para garantir o direito a água
potável e esgoto aos moradores? 
2) Existe estudo ou projeto, para alteração e fixação de postes de cabeamento no final da
rua 3 até onde não tem? Retirando da propriedade particular que não possui rua, e
colocando na via pública, para posteriormente colocar braços de luz? 
 

Anderson Godoi 
Vereador 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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